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ASSUNTO: Solicitação de Desclassificação da Empresa 2M CONSTRUTORA LTDA – 

Pregão Eletrônico nº 90003/2025 – Item 2 

À 

Comissão de Licitação da CODEVASF – 10ª Secretaria Regional de Licitações 

Prezados, 

Na condição de licitante regularmente participante do Pregão Eletrônico nº 90003/2025, venho, 

respeitosamente em nome da empresa RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 17.464.285/0001-14, requerer a desclassificação da empresa 2M 

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.121.982/0001-19, quanto ao Item 2 do 

certame, com fundamento nos dispositivos do edital e na legislação aplicável, conforme se expõe 

a seguir: 

Durante a fase de habilitação, a referida empresa foi convocada a apresentar documentação 

obrigatória prevista no item 8.23 do edital. Contudo, conforme verificado nos registros da sessão, 

não houve envio de qualquer documento dentro do prazo concedido, que se encerrava às 

14h00 do dia 31/07/2025. A documentação somente foi encaminhada às 14h52, por e-mail, sem 

qualquer pedido de prorrogação realizado antes do término do prazo, o que viola diretamente as 

regras estabelecidas no edital. 

Nos termos do subitem 8.23.2 do edital, é clara a exigência de que eventual prorrogação do 

prazo só será admitida mediante solicitação fundamentada realizada no chat antes de findo o 

prazo: 

“É facultado ao Agente de Contratação (Pregoeiro) prorrogar o prazo estabelecido conforme 

subitem 8.23, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo.” 

No caso em tela, a ausência de pedido de prorrogação dentro do prazo e o envio 

extemporâneo da documentação tornam a empresa inadimplente quanto às exigências 

editalícias, devendo ser automaticamente desclassificada, nos termos do subitem 8.23.5, que 

estabelece: 

“O Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 

será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.” 

Além disso, conforme previsto no item 8.23.9, é expressamente determinado que: 

“Se a proposta não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Agente de Contratação (Pregoeiro) examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.” 
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A aceitação de documentos enviados fora do prazo violaria frontalmente os princípios da 

legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia, além de configurar 

afronta ao item 9.1, alínea "e", que estabelece como causa de desclassificação a proposta que: 

“[...] apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório e 

seus anexos, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e 

sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.” 

Portanto, diante do exposto e da inequívoca inobservância das condições editalícias por parte 

da empresa 2M CONSTRUTORA LTDA, requer-se: 

1. A imediata desclassificação da referida empresa em relação ao Item 2 do certame; 

2. A convocação da próxima licitante classificada, na forma do subitem 8.23.9 do edital; 

3. O regular prosseguimento da licitação em respeito aos princípios que regem a 

Administração Pública, conforme previsto no art. 37 da Constituição Federal. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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